
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº   , de 2021 
 
 

Requer, com base no art. 155 do 

Regimento Interno, regime de urgência 

para a apreciação do Projeto de Lei nº 

1908, de 2021, que “Altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), a fim de aumentar as penas dos 

crimes de homicídio e de lesão corporal 

quando cometidos contra pessoa menor de 

14 (quatorze) anos”. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeremos urgência para apreciação do PL 1908 /2021, que “Altera o Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de aumentar as 

penas dos crimes de homicídio e de lesão corporal quando cometidos contra 

pessoa menor de 14 (quatorze) anos”. 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 2021 

 

 

Rafafá 

Deputado Federal 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafafá e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212860099900
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Rafafá)

 

 

Requer, com base no art. 155 do

Regimento Interno, regime de urgência

para a apreciação do Projeto de Lei nº

1908, de 2021, que “Altera o Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código

Penal), a fim de aumentar as penas dos

crimes de homicídio e de lesão corporal

quando cometidos contra pessoa menor de

14 (quatorze) anos”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD212860099900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rafafá (PSDB/PB)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD, MDB, PSDB,

REPUBLICANOS, DEM, PODE, AVANTE, PATRIOTA *-(P_5318)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafafá e outros
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RE
Q

 n
.1

21
0/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

06
/2

02
1 

16
:4

5 
- M

es
a


